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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudan�s 
Secretaria PROACE

OFÍCIO Nº 154/2022/SECPROACE/PROACE

Diaman�na, 13 de outubro de 2022.
Ao Senhor
Janir Alves Soares
Presidente do Conselho Universitário
Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diaman�na/MG

  

Assunto: encaminha ao Consu o encaminhamento aprovado na 40ª reunião ordinária do Cace.

  

Senhor presidente,

 

Em atenção ao Despacho Consu 167/2022 (0831302) informo que o Conselho de Assuntos
Comunitários e Estudan�s - Cace apreciou em sua 40ª reunião ordinária o Parecer n.
00100/2022/PF/UFVJM/PGF/AGU (0780240).

Registro abaixo os dois encaminhamentos votados durante a reunião, a contabilização dos votos
e o respec�vo resultado:

Pergunta da enquete:

Encaminhamento registrado no chat pela presidente, Jussara Fonseca, às 10:37: “Encaminhamento:
De acordo com a manifestação da PGF, a Resolução que aborda o Auxílio Manutenção do PAE é
datada em 17 de março de 2017, sendo certo que sua publicidade pode ser consultada por qualquer
cidadão no sí�o oficial da UFVJM, não havendo que discu�r o alegado de que muitos alunos não
�nham conhecimento das informações exigidas pela Ins�tuição, portanto, manifestamos pela
manutenção do Art. 11 como critério de pagamento do Auxílio Manutenção". 
 

Resultados da enquete:

 

Sim: 5 |||||||| 36% 
Não: 8 |||||||||||| 57% 
Abstenção: 1 || 7%

 

Votantes:

Rhavena Barbosa dos Santos Abstenção

Alisson Sousa Rosa - Rep. dis. Pós-graduação Não

Ana Flávia Andrade de Figueiredo Não

COORD BCT Monica Mar�ns Andrade Tolen�no Não



19/10/2022 14:12 SEI/UFVJM - 0873411 - Ofício

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=932764&infra_siste… 2/3

Emerson Co�a Bodevan Não

Felipe Imidio Santos Não

Marcos de Faria - ICET Não

Vanessa F. Jurgenfeld Não

Vitória Assumpção - Rep. Discente Não

Adriana DASA Sim

Fernando Joaquim Gripp Lopes Sim

JussaraFonseca Sim

Luís Felipe - DAE Sim

Mirian da Silva Costa Pereira Sim 
 

Pergunta da enquete:

Encaminhamento registrado no chat pelo conselheiro Felipe Imidio Santos às 10:42:
“Encaminhamento: Retornar a questão ao CONSU em regime de urgência, Pelo plenário entender
que a opinião manifesta pelo parecer da PGF não inviabiliza o encaminhamento de solicitação da
revogação temporária do Art. 11 da Resolução nº 19, de 17 de março de 2017, durante o período de
vigência do Ensino Remoto Emergencial, em face da Pandemia da COVID-19, ou seja, até o mês de
referência Abril/2022. Ademais, destaca-se a importância da flexibilidade neste procedimento em
decorrência dos efeitos nega�vos da pandemia sobre as condições de realização das a�vidades de
ensino pelos discentes da ins�tuição, estando assim esta deliberação em sintonia com princípios da
administração pública, como os da razoabilidade e da proporcionalidade, além de estar atento a
direitos cons�tucionais como o da dignidade da pessoa humana."

 

Resultados da enquete:

Sim: 10 ||||||||||||||| 71%

Não: 4 |||||| 29%

Abstenção: 0 | 0%

 

Votantes:

Adriana DASA Não

JussaraFonseca Não

Luís Felipe - DAE Não

Mirian da Silva Costa Pereira Não

Alisson Sousa Rosa - Rep. dis. Pós-graduação Sim

Ana Flávia Andrade de Figueiredo Sim

COORD BCT Monica Mar�ns Andrade Tolen�no Sim

Emerson Co�a Bodevan Sim

Felipe Imidio Santos Sim

Fernando Joaquim Gripp Lopes Sim

Marcos de Faria - ICET Sim

Rhavena Barbosa dos Santos Sim

Vanessa F. Jurgenfeld Sim

Vitória Assumpção - Rep. Discente Sim

 
 

Desse modo, conforme o encaminhamento aprovado, o Cace retorna a questão ao Consu e
solicita a apreciação em regime de urgência.
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Respeitosamente,

 

JUSSARA DE FÁTIMA BARBOSA FONSECA 
Presidente do Conselho de Assuntos Comunitários e Estudan�s 

CACE/PROACE/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Jussara de Fa�ma Barbosa Fonseca, Pro-Reitor(a), em
13/10/2022, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0873411 e
o código CRC 5B897725.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23086.007949/2022-57 SEI nº 0873411
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